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          GABARITO DA PROVA OBJETIVA 
    

 
 
              PRAZOS PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS  

Item 6. 
6.1 Compete à Comissão de Processo Seletivo decidir sobre os recursos interpostos. 
6.2 O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis, contados da divulgação: 
a) das inscrições deferidas; 
b) do gabarito oficial da prova objetiva; 
c) do resultado preliminar (lista provisória de classificação). 
6.3 Se do exame de recurso resultar anulação da questão, a pontuação correspondente à mesma será atribuída a todos os candidatos.  
6.4 A interposição do recurso dar-se-á da seguinte forma: 
a) Preferencialmente, mediante encaminhamento ao e-mail apoiopetrolina@jfpe.jus.br; 
b) Pessoalmente, mediante entrega na Seção de Apoio Administrativo desta Subseção Judiciária, durante o horário de expediente (9h às 18h). 
6.5 Os recursos serão apresentados por meio de formulário próprio, constante do Anexo II. 
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